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LI N21W, DE 12,LDn ABRIL Dl 1225 

qun DENOMINA A nscou pn 12 GRAU DA LOCALIDADE DE 

nTIO 19211nITO D1C1 munictiDio n D. OUTRAS PROVI-9

~IAS. 

AR". 12- Por força da presente Lei, fica denominada a Sscola de 12 Grau da looalida 

de de Sitio Estreito dest MunicTpio, de %cola rle 12 Grau RAIMUNDA noRtrac DE AL 

MRTDA. 

ÉRT. A presente 'f,fi entrarg om vigor a partir da data de sua aprovação. 

41. 

ART. 32- Revogam-se as disposiças em oontrílio 

Sala da Camara Munioipal de Banabuid, 25 de Abril de 1995 

/,2 
44d3 Hugo de Sousa 

12- Seoretttrio 

Raikundo Lopes de Vasconcelos 

Presidente da Cgmara ,unioipal de Banabuitl 



APROVADO EM,,P" 
VOTAÇÃO 

ttrio (a) CÂMARA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

Rua Raimundo Dias, sin. - Centro - Telefax (085) 914-1212 

CEP 63.960-000 — Banabniii-Ceará 
COO 23 444 698/0001-30 — CGF 06 920 389-0 • • 

PROJETO DE LEI N* /95 

Camara Municipal de %rabule 
Para a Comissão c* Justiça emi-
tir parecer. 
E m.  15 ,

trio 

APROVADO EM 2.. E 

ULTIMA VOT AÇA° 

EM 

Secretãrio (a) 

QUE DENOMINA A ESCOLA DE 1* GRAU DA LOCALIDADE 

DE SITIO ESTREITO DESTE MUNICIPIO E DL OUTRAS / 

PROVIDÉNCIAS. 

G ART. IQ- Por força da presente Lei, fica denominada a escola de 1* Grau da localidade 

de Sitio Estreito deste Municfpicl de escola de 1* Grau Raimunda Florencio de Almeida. 

ART. 2*- A presente lei entrar; em vigor a partir da data de sua aprovaçtO. 

ART. 3*- Revogam-se as disposiOes em contrario. 

sala da Cmara Municipal de Banabuiú, 15 de março de 19(15. 

2 - 
' t 

FRancisco Bruno Saraiva 

Vereador 
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PA 105 R 

Cèmere Mumcipas rietignitg0 
Aprovado o parecer de 

Sã de cSká .  e- 176nae 
  04 • 

4..4i‘,> e frala.. se.cr,„$4,.1. 

Em 

A ComissZo le Justiça e Redaçgo da C;mara Municipal de Banabuill, depois de exami-

nar minunciosamente o projeto de Lei NQ05/n5, de autoria do verRador Francisco / ' 

Brum Saraiva, á de parecer favora:Vel. 

Sala da CLImara Municipal de Banabuiú, 05 de abril de 1995. 

A COMISSKO: 

Tere d igues Lemos 

Antonio Bastes de Lima 

‘ 02(1.,zw
Francisco Nobre Carneiro 


